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PROJETO DE LEI Nº 15, DE 12 DE MAIO DE 2015. 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 

ARTIGO 7º DA LEI MUNICIPAL N° 

497/2015 DE 16 DE MARÇO DE 2015 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA, Prefeito do Município de Barra do 

Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica alterado o artigo 7º da Lei Municipal n° 497/2015 de 16 

de março de 2015, que passara a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º. A vigência deste plano de Demissão Voluntária será por 

tempo determinado, tendo inicio em 16/03/2015 à 31/12/2015.”  

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP, 12 de maio de 2015. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

VANDERSON DE MOURA MORAES 

Secretário Municipal de Administração 
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J U S T I F I C A T I V A 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra do Turvo, 

Excelentíssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as). 

 

O Projeto de Lei visa atender pedidos de funcionários públicos 

concursados, que gostariam de se desligar do quadro de funcionários desta Prefeitura 

Municipal, e não perderem seus direitos trabalhistas.  

Diante do exposto, rogamos a compreensão dos Nobres Edis para que 

seja votado e aprovado este projeto. 

 Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Barra do Turvo/SP, 12 de maio de 2015. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

 


